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llustríssimos Doutores: 

Solicito parecer jurídico nos Projetos de Decretos Legislativos: 

Nº 28/2025 - Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao 

Senhor Rogério Machado da Silva. 

Nº.29/2025 — Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo à 

Senhora Lenir Aparecida Faria. 

Nº.30/2025 — Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo à 

Senhora Maria Aparecida Gonçalves de Sousa. 

Nº.31/2025 — Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao 

Senhor Maurício dos Reis Domingos 

Nº.32/2025 — Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao 

Senhor José Roberto Brolhiati de Magalhães. 

Nº.33/2025 — Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo à 

Senhora Roberta de Macedo Magalhães. 

Nº.34/2025 — Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao 

Senhor José Guilherme Ferreira Filho. 

Nº.35/2025 — Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao 

Senhor Robson Santos da Silva. 

Nº.36/2025 — Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao 

Senhor Marcelo Guimarães Lima. 

Nº.37/2025 — Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao 

Senhor Gilson Cerqueira Modesto 

Nº.38/2025 — Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao 

Senhor Rafael Guimarães Lima. 

Nº.39/2025 — Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao 

Senhor Leonardo Santos Picinini. 

Nº40/2025 — Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo à 

Senhora Chiara Teixeira Biondini. 

Nº.41/2025 — Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao 

Senhor Marco Aurélio de Lima. 

Nº.42/2025 - Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao 

Senhor Bernard Bedim de Sá. 
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Nº.44/2025 - Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao 

Senhor Renato Ribeiro Machado. 

Nº.45/2025 - Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo à 

Senhora Clara Terezinha da Silva Santos. 

Nº.46/2025 - Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo à 

Senhora Alice Colucci de Castro De Martin. 

Nº,47/2025 - Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao 

Senhor Kelsen de Oliveira Valle. 

Nº.48/2025 - Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao 

Senhor Rogério Guimarães Nunes dos Santos. 

Nº,49/2025 - Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao 

Senhor Tiago Augusto Matos Barbosa. 

Nº,50/2025 - Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao 

Senhor Marcos Tadeu Freitas Brochini. 

Nº.51/2025 - Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao 

Senhor Dom Gil Antônio Moreira. 

a SAS 
Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

Presidente da Câmara Municipal 

Anexo: Projetos de Decretos Legislativos nº 28/2025 a nº51/2025. 

lImos. Drs. 

Natália Magri Bertolin 
Leonardo Sérgio Henrique 

Procuradores da Câmara Municipal de 

MATIAS BARBOSA — MG 
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Ofício nº: — 116/2025/JUR 

Assunto: Resposta Ofício nº 571/2025/CMMB 

Matias Barbosa, 19 de novembro de 2025. 

Exma. Sra. Sonia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, 

Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa. 

Em atendimento ao solicitado por Vossa Excelência em ofício de número em 

epigrafe, segue, acompanhando o presente, o solicitado Parecer Jurídico em relação aos 

seguinte Projetos de Decretos Legislativos de: nº. 28/2025 que “Dispõe sobre a concessão 

da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Rogério Machado da Silva”; nº. 29/2025 

que “Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo a Senhora Lenir 

Aparecida Faria”; nº. 30/2025 que “Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do 

Caminho Novo a Senhora Maria Aparecida Gonçalves de Sousa”; nº. 31/2025 que “Dispõe 

sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Maurício dos Reis 

Domingos”; nº. 32/2025 que “Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho 

Novo ao Senhor José Roberto Brolhiati de Magalhães”; nº. 33/2025 que “Dispõe sobre a 

concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo a Senhora Roberta de Macedo 

Magalhães.”; nº. 34/2025 que "Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho 

Novo ao Senhor José Guilherme Ferreira Filho.”; nº. 35/2025 que “Dispõe sobre a 

concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Robson Santos da Silva.” nº. 

36/2025 que “Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor 

Marcelo Guimarães Lima.”: nº. 37/2025 que “Dispõe sobre a concessão da Comenda 

Ordem do Caminho Novo ao Senhor Gilson Cerqueira Modesto.”; nº. 38/2025 que “Dispõe 

sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Rafael Guimarães 

Lima.” nº. 39/2025 que “Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo 

ao Senhor Leonardo Santos Picinini”: nº. 40/2025 que “Dispõe sobre a concessão da 

Comenda Ordem do Caminho Novo a Senhora Chiara Teixeira Biondini”, nº. 41/2025 que 

“Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Marco 

Aurélio de Lima.” nº. 42/2025 que “Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do 

Caminho Novo ao Senhor Bernard Bedim de Sá.”; nº. 43/2025 que “Dispõe sobre a 

concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Padre Ailton José Alvim.”; nº. 

44/2025 que "Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor 

Renato Ribeiro Machado.”; nº. 45/2025 que “Dispõe sobre a concessão da Comenda 

Ordem do Caminho Novo a Senhora Clara Terezinha da Silva Santos.” nº. 46/2029 que 

“Dispõe sobre q concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo a Senhora Alice Colucci 
asa 

— Recebemos — 

EVA As da 0 

! GÂMARA MUNICIP MATIAS BARBOSA | 
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de Castro de Martin”, nº. 47/2025 que “Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do 
Caminho Novo ao Senhor Kelsen de Oliveira Valle”; nº. 48/2025 que “Dispõe sobre a 
concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Rogério Guimarães Nunes 
dos Santos.”; nº. 49/2025 que “Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho 
Novo ao Senhor Tiago Augusto Matos Barbosa.”; nº. 50/2025 que “Dispõe sobre a 
concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Tadeu Freitas Brochini.”: e 
nº. 51/2025 que “Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao 
Senhor Dom Gil Antônio Moreira.” 

Sem mais para o momento e com a certeza de acolhimento do pedido retro 
mencionado, despeço-me, reportando votos de elevada estima e distinta consideração. 

Respeitosamente. 

Advogada da Câmara Municipal de Matias Barbosa 

Exma. Sra. Sonia Maria Vieira da Cunha Pinheiro, 

Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa. 



b /legislativomatiensd 

CÂMARA MUNICIPAL raia 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGSISLATIVO MUNICIPAL np 
Avenida Engenheiro Paulo Brandão, 380 - Porque dos Sabiás - Matias Barbosa-MG - CEP 36120-000 Tel: (32) 3273-5700 Fox: (32) 3273-5720 Email: folecomQmatiasbarboso.mg. 

PARECER JURÍDICO 
1. HISTÓRICO: 

Parecer Técnico Jurídico solicitado junto a esta Procuradoria Legislativa da Câmara 
Municipal de Matias Barbosa, tendo em vista o trâmite do Projeto de Decreto Legislativo nº 44/2025, que 
“Dispõe sobre a concessão da Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Renato Ribeiro Machado.” 

Instruem o pedido, no que interessa: Ofício nº 571/2025/CMMEB; Minuta do Projeto de Decreto 
Legislativo e Justificação. 

Sem mais para o momento, passamos a opinar. 

Il. RELATÓRIO: 

Inicialmente, cumpre-nos esclarecer que o Decreto Legislativo é a espécie normativa 
adequada para disciplinar tal discutida matéria, em conformidade com os ditames inscritos e afirmados no 
Regimento Interno da Casa Legislativa, assim como os insculpidos na Lei Orgânica Municipal. Para tanto, 
vejamos: 

Lei Orgânica Municipal 
Art. 42 - O Processo Legislativo compreende a elaboração de: 

| - emendas à Lei Orgânica Municipal; 
Il - Leis Complementares; 

Ill — Leis Ordinárias; 
IV — Decretos Legislativos; 
V — Resoluções, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Matias Barbosa 
Art. 150 — Projeto de Decreto Legislativo é a proposição destinada a regular matéria de 
exclusiva competência da Câmara, que tenha efeito externo, tais como: 
| — concessão de licença ao Prefeito para se afastar do exercicio do cargo ou autorização 
para se ausentar do Município por período superior a quinze dias consecutivos, exceto 
nos casos dos incisos Il e Ill do 81º do art. 252; 
Il — representação a Assembleia Legislativa sobre modificação territorial ou mudança do 
nome da sede do Município; 
II! — aprovação ou referendo de convênios ou acordos de que for parte o Município. 

Por meio da Resolução nº 346, de 11 de dezembro de 2013 e posteriores alterações, a 
Câmara Municipal de Matias Barbosa avocou para si a competência para a concessão da Comenda 
Ordem do Caminho Novo, estipulando regramento próprio a ser respeitado para agraciar pessoas de 
contribuição valiosa ao Município e cidadãos da comunidade. 

Para tanto, a citada Resolução aponta que a concessão da Comenda será realizada por meio 
de Decreto Legislativo. Ainda, aponta que para a aprovação da mesma, necessário se faz que o escrutínio 
do colegiado seja pela maioria qualificada disciplinada na norma especial, senão, vejamos: 

Art. 2º - À Comenda Ordem do Caminho Novo será concedida por decreto legislativo, 
aprovado por dois terços dos membros da Câmara Municipal (grifo nosso). 

Natália lMagri Berto!in 
ADVOGADA QAS-MAG 116078 
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No mesmo dispositivo, mais especificamente em seu “parágrafo único”, a normativa trata de 
condição de viabilidade para a concessão da Graça Municipal. Necessário se faz circunstanciada 
biografia, além de fotocópia de documento de identidade e CPF daquele homenageado no Processo 
Legislativo. 

Necessário também ressaltar o limite máximo de concessão de Comendas por Sessão 
Legislativa, pois cada Vereador poderá apresentar até três projetos de decreto legislativo para concessão 
da Comenda por Sessão Legislativa, sendo, no máximo, vinte e sete pessoas agraciadas com a Comenda 
por ano. 

Cumpre-nos esclarecer, em tempo, que existe um juízo prévio em respeito à concessão de 
tão festejada Comenda. Este juízo deve ser feito, segundo as disposições contidas na Resolução 
Legislativa, por uma Comissão Julgadora previamente escolhida para este fim. O relatório de análise da 
concessão acompanha o Processo Legislativo, em respeito à norma regedora da matéria em discussão. 

Ill. CONCLUSÃO: 

Por tudo dito, não vislumbramos nenhum impedimento ao prosseguimento legislativo do feito, 
sendo que o mesmo pode seguir seu devido trâmite legislativo e seguir para a próxima Comissão Técnica 
composta pelos DD Vereadores. Quanto ao mérito, acreditamos que este deva ser exercido em Plenário 
pelos Nobres Edis, na análise da conveniência e oportunidade na condecoração honorífica. 

Êo parecer. 

Salvo Melhor Juízo. 

Matias Barbosa, 18 de novembro de 2025. 
A iaéitiia | ns 
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